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=. lú..•80~uÇÃO Nº 30, de 28 de í'ever-eirod.e 1949 -

Disp~e~s;bre criaç~o de escola e cont~m outras
providencias.

,.

= Cá.1:..al'aMunicipal de são Jo~o Hepomuceno decreta e eu sanciono
resoluçâo:-

.-..!.t. :i..Q - F'ica criada raa í s uma escola yrl ,~ria rural neste murrí-,
::"ocalizadano logar denominado nRealengoU, no distrito de Desco-

, ._~~. 2º - A escola a que se refere o artigo anterior sera denoml-
:::.~::;c:a "Virgiiio de MeIo Franco", em homenagem a este mineiro ilus-

_~&. em vida, tudo fez para o engrandecimento de Minas e do Br~sil .
.QT~. 32 - Fica criado, no quadro do funcionalismo municipal, mais

- :.:..!' de j.rofessor , com o vencimento anua l, de Cr~p 3.000,00.

-I~. ~~ - ~ara ocorrer a despesa com a execuç~o da present~ reso- t
v ~oder Executivo autorizado a abrir o respectivo credito

6º - nevogadas as d.í spos Lçoe s em cOlltr~rlo,_en tr-ara a presen-
em vigor a partir da data de sua publicaçao.

_a:_uo, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprí ment.o e exe
=.. - :'s:;::apeat enc er-era , que a cumpr-am e façam cumprir tâo inteiramente-

_~_G. se contem.
:E. u e passado nesta cidade de sâo J-o~o Nep orauc eno aos vinte e oito

___ es de fevereiro de mil novecentos e quaren~a e nove.


